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LICENÇA AMBIENTAL

INrEhEssADo: Label Packing Indústria de Embalagens da Amazônia Ltda.

ENDERf,Ço rARA coRREsporoÊxcrn: Av. Max Teixeira, n" 2047 , Colônia Santo Antônio,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 17.179.22810001-93 lxscruçÃo Esrrouu:
Fonr: (92) 99167-284.8 Frx:
Rf,crsrRo No IPAAM: 1012.2321 RECTBo SINAFLOR No:21318624

DADos Do IInóvrurrnnrx o:

LocalrzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 12 Quadra D2, Condomínio
Alphaville Manaus 02, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de residência, em uma
área de 0,0469ha.

Coonorxlols GrocnÁrrcls ol Áne l oE vucer,lçÀo I sER supRrMrDA:

LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03'02'51,35',S 60"05'5 t.35' W P3 03.02'51,85" S 60.05'51.85',W
P2 03.02'51.70's 60005'51.70' w P1 03a02'52.21" S 60.05'51.27', W

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME3 6,1530 (st) Lenha

NO DO ESTADO DO AMAZONAS

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇAO:01 Ano

Manaus-AM.- 
26 JULM,

@.v
Francisca no.ira#à. Pu""io

Assessora, no exercício da DireÍoria Técnica

,fi)
Juliano MarcostVal[nte de Souza

Diretffiildente

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novêfibro
Fonet (92\ 2'1235721 12123-6731 12123ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
wêb; www.ipaam.am.gov.bt

IPAAM
hsüutodr heço 

^Dtd{úldo^ear@a3

UNICA DE SUPRESSÃO VNCNTALN." 13712022

Pontos LATITUDE

I!IPORTANTE:
. Ficr lrprassrmctrt. proibido o trsnsporte do matcriil, s.m o Documcllto d. Origcm Florestrl - DOF
. O uso inegular desta [,AU implica fla sua invalidação. befi como nas sânçôes pÍevislâs na legislação:
. Esle Documento nâo contém emendas ou rasuÍas:
. Este Documento deve permanecer no local da exploragâo paÍa efeito de fisc6liz6ção (frenl€ e verso)
. O volume aulorizado nào quita volume pendente de reposição florestal;
. Os dados técnicos do projeto são de inteirâ responsabilidade do responsável técnico



RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÁDE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' 13712022

l. O pedido d€ licenciamento e a Íespectiva conc€ssão da mesm4 só terá vatidade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletÍônico de comunicação
mantido pêlo IPAAM, ou nos murais das Prefeitur&s e Câmaras Municipais, confoÍme aÍt.24, daLei n.3.?85
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num pÍaio mlnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aí.23, dâ Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissao da Licença implicará na sua automática
invalidaçil,o, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e linalidade constante na mesm4 devendo o
int€ressado r€queÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudançâ de qualquer um destes iteÍs;

5. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FedeÍâI, Estadual e
Municipal;

6. A presente Autorizâçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no processo n" 2560.2021.

7. Para o úanspone s a comercialização de- produtos e subprodulos florestais .oriundos desta Autorização de
SuprÊsso Vegetal - ASV, o empre€ndedoÍ/detentor da ASV deverá solicitar a AutoÍizâção de Utilização de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde qma posterior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

8. ProtegeÍ a fauna conforme estabelecido nas teisn." 5.19716
9. Fica proibida a comercializaçâo € o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies protegidas na

forma da Lei.
10. Realizar durante o periodo de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados

fauna silvestre.
ll. ManteÍ integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e 12.727/2012-
12. Protegbr o solo e os cursos d'água da conlâminação poÍ sub6tâncias tóxicas (combustíveis. óleos, graxas,

ins€ticidas, agrotóxicos, tintas e ouúos).
13. Em caso de nova solicitaçlro de r€novação, o cx€cúor deveú aprcsentrr relatório de exploÍaçâo floÍestal,

constando a planilha,de volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme Autorização em
Licenç{ Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão vegetal -LAU.

14. Fica proibida a interÍupção dos cursos d'água, qüando da construção das vias de acesso para hânsposição na
área.

15. Em caso de doaçâo da lenha ora autorizadâ, obrigatóÍia à homologação do pátio.
16. Esta Licençâ Ambiental Unica - LAU de Autorizsçâo de SupÍessão Vegetâl - ASV autoriza somente a extraçâo

das espécies e volumetria listadas.
17. Fica expressünente proibido o corte da andimba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e mpaíba (Copaifera

hâp€zifolia hayne; Copaifera reticulatq Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.M4l05.
lE. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholl*ia excelsa) e a Seringueira

(Hevca spp.), em florestas nalurais, pÍimitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975106
19. O executoÍ deveú apÍesentar relatório da supressão da vegetâção com a resp€ctiva ART do profissional

húilitado contendo as seguiirtes informações: número de indivíduos retirados, área suprimid4 áÍêa a ser

suprimidq volume em mr, comprovação da destinaçâo do material yegetat já suprimido, ooordenadas
' ' geogúficas, registro fotogÉfico c outras infoÍmaçôes peíinentes no prazo de validade da Licença.
20. Esta autoÍiuçâo para supressão vegetal é para uma área conespondente à 0'(M69hr.
21. Não é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorizaçâo.


